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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
Processo Administrativo n° 004/2023 

 
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
O SAMAE DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito público, portador do CNPJ nº 
73.955.684/0001-59, através do Senhor Diretor, torna público que realizará licitação, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BOMBA MULTIESTÁGIO PARA O SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº Portaria nº 003/2023 de 16 de 
Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA, do tipo, MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 

TIPO: Menor preço por item 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 8h30m do dia 19 de junho de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:A partir das 8h31m do dia 19 de junho de 2023.  

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 9h00m do dia 19 de junho de 2023. 

SISTEMA ELETÔNICO UTILIZADO: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: www.bll.org.br  

VIGÊNCIA: 12 MESES 

 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

O referido Edital estará disponível no Departamento de Licitações e Contratos e poderá ser adquirido pelos interessados 

através do site: www.bllcompras.com. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 

informação referente ao edital em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira 

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo SAMAE, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento 

sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar 123 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 

27 de outubro de 2016, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os Decretos 

Federais nº 3.555/2000, nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, observado os princípios administrativos e Lei Estadual, e demais 

legislação vigente sobre a matéria. 

 

É importante frisar que é dever da licitante ler todo o Edital, incluindo seus anexos, com a devida atenção e cautela, para não 

cometer erros e interpretações equivocadas, pois todas as respostas para todas as perguntas já estão no instrumento 

convocatório. 

 
 

1 – DO OBJETO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO GERAL E DA CASA QUÍMICA DO SAMAE DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, 

PARANÁ, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, FAZENDO DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS 

FINS E EFEITOS, com as características descritas no termo de Referência. 

 

1.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

019 – 13.001.17.512.0018.1.082.4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  

 

1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as 

especificações constantes deste termo prevalecerão às últimas. 

 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do SAMAE de Santo Antônio do Paraíso, denominado Pregoeiro, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).  

 

2.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, alterada pela LC 

147/2014, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado 

ao final da disputa de preços. 

 

2.4 – Das especificações dos produtos:  

2.4.1. Caso o produto possua rótulo, este deverá ser de acordo com a legislação vigente.  

2.4.2.  Caso o produto tenha a validade escrita, esta deverá estar bem especificada e legível.  

2.4.3. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou qualquer tipo de dano em sua integridade.  

2.4.4. Em caso de dúvidas sobre os produtos ofertados, amostras poderão ser solicitadas na sessão de processamento do 

pregão. Estas deverão ser disponibilizadas no SAMAE em até 2 dia úteis.  

 

2.5. Cada licitante deverá computar, no preço que proporá todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a 

que sujeita.  

 

2.6. A empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, de acordo com o artigo 69, da Lei nº 8.666/93. 

 

2.7. As especificações detalhadas do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 
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3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 

3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também 

para a data e horário para início da disputa.  

 

3.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na 

data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, 

independentemente de nova comunicação. 

 

 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que seja 

especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos;  

4.1.1 "Art. 22. Nas contratações públicas da administração direta e Indireta, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o Incentivo à Inovação tecnológica.  

4.1.2. § 2º Mediante expressa previsão no Instrumento convocatório, é possível realizar licitações exclusivas a microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no Município, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para 

Implementação dos objetivos propostos no caput deste artigo, desde que devidamente justificado.  

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 

respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;  

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;  

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha participação direta 

ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista.  

4.6. Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 

1993. 

4.7. Não poderão participar da licitação, servidor integrante do quadro funcional do Município de Santo Antônio do Paraíso, 

seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consangüíneo ou 

afim de servidor público do SAMAE/MUNICIPIO de Santo Antônio do Paraíso, que nele exerça cargo em comissão ou função 

de confiança. 

4.8. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma corretora de 

mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 – até no mínimo uma hora antes 

do horário fixado no Edital para apresentação da proposta e início do pregão.  

4.9. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento do licitante e deverá ser 

requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

i.a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de 

sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do ANEXO 04. 
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i.b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de 

itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

i.c) Inserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com o Termo 

de Referência (ANEXO 1); e  

4.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 

Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

 

5 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 

 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.  

 

 

6 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no 

item 4.9 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br. 

 

6.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo, ou 

diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
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6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;  

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante para fins de habilitação, 

deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

 

6.8. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso 

de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante (quando for o caso). 

“A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

7 - PARTICIPAÇÃO: 

 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecido.  

 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante.  

 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

7.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

 

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

mailto:samaesap@samaesap.com.br


 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Convenio com a Fundação Nacional de Saúde 
Av. Dep. Nilson Ribas, 816 - Fone: (43) 3224-1310 - e-mail: samaesap@samaesap.com.br 
www.samaesap.com.br - CNPJ: 73.955.684/0001-59 - Santo Antonio do Paraíso - Pr. 

 

 

6 

 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e automação, 

considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o 

Processo Produtivo Básico).  

 

7.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

7.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

7.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

7.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente;  

7.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

7.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

7.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - 

Plenário).  

 

7.8 Quaisquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha.  

8.1.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

8.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema;  

 

8.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

 

8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

 

8.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

8.5.1 Valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo, fracionados até o limite de 02 (duas) 

casas após a vírgula;  
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8.5.2 Marca;  

8.5.3 Fabricante;  

8.5.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

 

8.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

.  

8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

8.10 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.  

 

8.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

 

8.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

8.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

8.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema;  

 

8.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

 

8.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes.  

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação.  

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

9.5 Iniciadas a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos).  

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre 

os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19.  

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o 

pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.  

9.10 Seremos adotados para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  
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9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado empatado com a primeira colocada.  

9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serão realizados sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

(aberto e fechado quando este for utilizado)  

9.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

9.28.1 no pais;  

9.28.2 por empresas brasileiras;  

9.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

9.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

9.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital.  

9.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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9.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

10.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  

10.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 

11. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

11.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.  

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

11.7.1. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa competitiva. 

 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019;  

12.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais 

despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação;  

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2021 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 

12.3.1. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

mailto:samaesap@samaesap.com.br


 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Convenio com a Fundação Nacional de Saúde 
Av. Dep. Nilson Ribas, 816 - Fone: (43) 3224-1310 - e-mail: samaesap@samaesap.com.br 
www.samaesap.com.br - CNPJ: 73.955.684/0001-59 - Santo Antonio do Paraíso - Pr. 

 

 

11 

 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta;  

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro;  

12.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

13.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital;  

13.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014 serão 

observados os seguintes procedimentos:  

13.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

1.a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” 

de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada 

em seu favor o objeto do pregão;  

1.b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no 

limite estabelecido no subitem 13.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

1.c)Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da alínea “a'” 

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

13.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 13.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.  

13.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor;  
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13.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, na 

ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;  

13.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

 

 

14. TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO-EMPRESAS E EPP (QUANDO SE TRATAR DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA).  

 

14.1. De acordo com o Art. 43. da Lei Complementar Federal n° 155 de 2016, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e feito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 2016). 

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 2016).  

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).  

Consideram-se comprovação da regularidade fiscal e trabalhista os documentos relacionados: (Redação dada pela Lei nº 

8666, de 1993)  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. 

 

 

15 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. Os documentos relativos à habilitação deverão obrigatoriamente estar anexados na plataforma digital, sob pena de 

desclassificação da proposta.  

15.2 Os documentos para comprovação de habilitação, estão relacionados no ANEXO 02. 

  

16 - IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 
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16.1 - Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

 

16.2 - Até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas, qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar 

esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  

 

16.3 - O pregoeiro   emitirá   sua   decisão   no   prazo   de   24 (vinte   e   quatro)   horas,   procedendo  aos encaminhamentos 

necessários.  

 

16.4 - Ao final  da  sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o  proponente  que  desejar  recorrer  

contra  decisões  do  Pregoeiro  poderá  fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado  juntarem  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias.  Os interessados ficam, 

desde  logo,  intimados  a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente.  

 

16.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  

 

16.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios  ou  quando  não justificada a intenção 

de interpor o recurso pelo proponente.  

 

16.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  

 

16.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser 

encaminhada para o SAMAE de Santo Antônio do Paraíso, no endereço: Av. Deputado Nilson Ribas, 816, Centro, Santo 

Antônio do Paraíso - PR, CEP 86.315-000, Setor de Licitação. Esta via deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 

timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no 

processo - Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail 

(samaesap.andressa@gmail.com e/ou quezia.samaesap@hotmail.com) para que seja possível a publicação on-line das 

razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.  

 

 

17 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam.  

17.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar a ata de aquisição, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

17.1.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
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17.1.4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

17.1.5 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro da Plataforma, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

18 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir  o  objeto  injustificadamente,  será  convocado  outro licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões cabíveis, garantido o 

direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 

18.2 - O licitante que deixar  de  entregar documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar  documentação falsa,  

ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execução do 

compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar  com  esta  

Administração  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciado  na Seção  de  Compras,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  

 

18.3. - As penalidades de que trata o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

18.3.1 - Deixar de entregar documentação exigida para  o  certame,  retardar  a  execução  do  seu  objeto  e  não manter a 

sua proposta, ficará impedido de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias;  

18.3.2 - Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS ficará impedido  de  licitar  com  esta  Administração  

pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos;  

18.3.3 - Apresentação de  documentação  falsa,  cometer  fraude  fiscal  e  comportar-se  de  modo  inidôneo,  será 

descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) anos;  

 

18.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

18.5 - CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do 

Edital:  

18.5.1 - advertência;  

18.5.2 - multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante do sistema de compensação por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Seção Municipal de 

Finanças:  

18.5.2.1 - de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos de 

entrega dos materiais, previstos neste Edital;  

18.5.2.2 - de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no Edital, aplicada 

em dobro na reincidência.  

 

18.6 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

Administração cobrá-las judicialmente.  
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18.7 - Além das multas  estabelecidas,  a  Administração  poderá  recusar  a  ENTREGA  DOS  SERVIÇOS/PRODUTOS  se  a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto 

nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste Edital.  

 

18.8 - Ficarão ainda  sujeitos  às  penalidades  previstas  nos  incisos  Ill  e  IV  do  artigo  87,  da  Lei  nº  8.666/93  e 

alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no 

artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

18.9 - As penalidades só poderão  ser  relevadas  nas  hipóteses  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente justificados 

e comprovados, a juízo da Administração  

 

 

19 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

19.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 

o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Superior.  

 

19.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.  

 

19.3. A partir do ato de homologação será fixado o prazo de 05 dias para assinatura da Ata de Aquisição/contrato, 

encaminhado via email. (LICITAÇÕES).  

 

19.3.1. O contrato/ata da aquisição, poderá ser assinado digitalmente e deverá ser encaminhado via e-mail para os 

endereçossamaesap.andressa@gmail.com e quezia.samaesap@hotmail.come no caso de assinatura convencional, após o 

envio por e-mail, postado via correios na forma original, em 03 vias. 

 

 

20 – DO TERMO DE CONTRATO E DO PAGAMENTO 

 

20.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O SAMAE de Santo Antônio do Paraíso firmará contrato específico 

com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra 

este Edital;  

20.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 

Contrato, quando deverá comparecer no Município, na Av. Deputado Nilson Ribas, 816, Centro - Santo Antônio do Paraíso – 

Paraná, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo SAMAE de Santo Antônio do Paraíso.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que:  

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993;  

20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

20.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

20.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

20.6. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro do prazo estabelecido no 

presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, 

sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e 

habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato. 

20.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. O pagamento do objeto desta licitação será realizado no prazo de até 30 dias, após a entrega dos produtos 

acompanhada da respectiva nota fiscal.  

20.9.1. A Nota fiscal/fatura deverá estar com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação e contrato, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo responsável pelo recebimento. 

 

20.10 - Encaminhar cópia da Nota Fiscal ao Setor através do seguinte email: quezia.samaesap@hotmail.com. 

 

20.11 - Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da conta bancária para 

transferência e qual a secretaria municipal se destina o material/serviço. 

 

20.12 -A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação de todos os seguintes documentos válidos na data da 

referida liberação:a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias;b) Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF);c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais;e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida na 

sede da CONTRATADA, outra equivalente, na forma da Lei;f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

 

21. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

21.1. O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em local e prazo estabelecidos na nota de autorização de 

despesas e/ou termo de referência anexo ao edital.  

 

21.2. A participação no Pregão vincula a concordância com os termos, prazos e características aqui estabelecidas. 
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22- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela responsável informada no e-mail juntamente com a nota de 

autorização de despesa. O Fiscal do Contrato será: em casos de produtos específicos de determinada secretaria, seu 

secretário ou diretor.  

 

22.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 

o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento.  

 

22.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

22.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

22.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

22.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

22.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

22.3.5. No caso se Bens Permanentes será de acordo com o Termo de Referência. Parágrafo Único - A administração 

designará servidores para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste certame, nos termos disciplinados nos 

art. 58, III e 67 da Lei federal n.º 8.666/93 

 

 

23. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  

 

23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
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24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o SAMAE de Santo Antônio do Paraíso,  

revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivada  de  fato  superveniente comprovado  ou  

anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  mediante  ato  escrito  e  fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação.  

O SAMAE DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os  prazos  para  recebimento  

das propostas ou para sua abertura.  

 

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações   prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas  

implicará  a  imediata  desclassificação  do  proponente  que  o  tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 

do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade  a  ele  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,  promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 

Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

 

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

 

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.7 - As decisões referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos  proponentes  por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  

 

24.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

 

24.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  

 

24.10 - Não cabe à  Bolsa  Nacional  de  Compras qualquer responsabilidade  pelas  obrigações  assumidas  pelo fornecedor  

com  o  licitador,  em  especial  com  relação  à  forma  e  às  condições  de  entrega  dos  bens  ou  da prestação de serviços 

e/ou produto e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

 

24.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer  questões  judiciais  resultantes  deste  Edital  será  o  da Comarca de 

Congonhinhas, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.  

 

24.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:30 às 12:00 horas e das 13:00 às 

16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no SAMAE de Santo Antônio do Paraíso, para melhores 

esclarecimentos.  
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24.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não 

será devolvida ao proponente.  

 

24.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

24.16 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.  

 

24.17 - As condições estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  vinculam  as  partes,  e  nos  casos  em  que  se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da 

mesma Lei já mencionada.  

 

24.18 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais ou de  fornecimento,  os  eventuais  acréscimos  ou  supressões,  em  conformidade  com  o Artigo 65, seus 

parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.  

 

24.19 - Compõem este Edital os Anexos:  

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR  

ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL  

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP  

ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 

EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL.  

ANEXO 11 – TERMO DE MINUTA DO CONTRATO  

ANEXO 12 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO  

ANEXO 13 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018  

ANEXO14 - CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
Santo Antônio do Paraíso, em 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

MURILLO DA SILVA DONAIRE ANDRESSA PEIXOTO DIAS 
Diretor do SAMAE      Pregoeiro 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE BOMBA MULTIESTÁGIO PARA O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SANTO ANTONIO DO PARAISO, PR. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 – A presente justificativa da Contratação se encontra na solicitação do Departamento Solicitante, parte do processo 
licitatório. 
 

3 – DO PREÇO MÁXIMO 

3.1 – O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 3.978,33 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e 
três centavos). 
 

4 – DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 
4.1 - Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive quanto à unidade de 
medida, contida neste Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2023 e dados a seguir: 
 
LOTE 01 
 

Nr 
Item 

Descrição Item Quantidade Vl Unit Vl Total 

01 

 
BOMBA MULTOESTÁGIO P-11/3 NR 2,0 CV TRIFASICO.IP21/IR3 
 

UND 1 3.978,33 3.978,33 

 
4.1.1 Para fins de análise das propostas, o licitante deverá preencher os campos de marca, fabricante e modelo/versão 
(quando aplicável), de forma que possa ser verificado exatamente qual material está sendo ofertado. 
4.1.2 Se não for possível identificar a quantidade ofertada do produto na descrição do item no SITE DA BLL, ou o formato 
(unidade, caixa, kit, pacote), a proposta poderá ser desclassificada. 
4.1.3 A avaliação técnica versará sobre o fim a que se destina o produto, a qualidade e durabilidade, além da embalagem de 
acondicionamento do produto. Será analisado se o produto registrado no SITE DA BLL, antes da abertura da licitação, 
corresponde a todas as exigências previstas neste Termo de Referência.  
4.2 O não preenchimento dos campos com uma única marca, fabricante, modelo/ versão (quando aplicável) e código do 
produto poderá acarretar a desclassificação do licitante na fase de aceitação por falta de objetividade. 
4.3 Os licitantes devem ofertar a quantidade total solicitada para cada item. 
4.4 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação na 
fase de aceitação. 
* EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS QUE COMPÕEM OOBJETO 
DESCRITO NO SITE DA BLL E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS. 
 
 

5 – DO RECEBIMENTO E QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
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5.1 - O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes: 
5.1.1 - O objeto do contrato será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II e artigo 74, inciso I e II da Lei federal nº 8666/93, sendo que a aferição e recebimento serão exercidos pelo fiscal de contrato, 
devidamente designado. 
5.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não 
obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá. 
5.1.2.1 - Quando da não aceitação ou devolução do objeto do edital, no todo ou em parte, a critério do 
Contratante, poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, sem prejuízo nas penas contratuais ou 
rescisórias. 
5.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do 
contrato. 
5.1.4 - A fornecedora deverá entregar o bem, constante do objeto deste contrato, nos locais determinados no Edital de Pregão 
origem. 
5.1.5 - O fornecedor deverá atender os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato, ainda que a entrega seja prevista 
para data posterior ao vencimento do Contrato. 
5.2 - Constituem obrigações da fornecedora, dentre outras inerentes ou decorrentes do edital, deste Contrato e do futuro 
pedido: 
5.2.1 - Cumprir a entrega do objeto do contrato, no endereço indicado no pedido ou contrato, dentro do prazo estabelecido, 
conforme a proposta, com todas as despesas de transporte, inclusas no preço proposto, sendo que a fornecedora fica 
obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato, observada a estimativa de consumo constantes 
no Anexo I, do edital de pregão originário. 
5.3. O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para 
tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
5.3.1 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas NAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
5.4. Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica contendo os desenhos 
mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta manutenção 
preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
5.5. No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou de acordo 
com AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do prazo de 10(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções 
estabelecidas em edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
5.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento entregue e 
rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 

6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO e EXECUÇÃO  

 
6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Registrada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
6.4 - Ficando como fiscal de contrato: 
Titular: Diretor e Servidores da administração do SAMAE. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 
seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos.  
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.3. Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, caberá à CONTRATANTE:  
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos locais de prestação 
dos serviços;  
b) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 
c) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço;  
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no Contrato;  
e) Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência;  
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da 
Lei nº 8.666/1993;  
g) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 
exigências contratuais;  
h) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no trato com os serviços 
prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;  
i) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços prestados;  
j) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua 
correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE;  
k) Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio do fiscal do contrato, cientificando o 
preposto da CONTRATADA edeterminando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas; 
l) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.1.1. Executar o objeto  em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;  
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos;  
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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8.1.6 Fornecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de padrão e qualidade, respeitando as 
normas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas pelo INMETRO e ABNT. (se for o caso). 
8.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, durante o fornecimento dos produtos. 
8.2 - O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA, cabendo 
exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga 
horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços. 
8.3. O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado por meio de sistema 
alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber:  
a) sistema de ponto eletrônico e outros permitidos por lei, sendo de responsabilidade da contratada a instalação, manutenção 
dos equipamentos necessários à jornada de trabalho em cada um dos locais de trabalho, bem como a coleta de dados da 
jornada de trabalho.  
8.4. Controlar e registrar o ponto funcional de seus empregados e substituir imediatamente aqueles que porventura 
necessitarem se ausentar do trabalho.  
8.5. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar relatórios mensais de 
frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura; 
 
 

9 – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento pela prestação de serviços e/ou entrega do produto será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento e mediante aprovação prévia e expressa dos 
gestores do contrato e aprovação da prestação de serviços realizada.  
9.2 Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo documento fiscal com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do contrato.  
9.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, atestada e certificada pelo gestor do 
contrato.  
9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
9.5 Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade , as notas fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) vias, 
devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com a indicação de número da conta bancária da 
Registrada, para depósito do pagamento.  
9.6 As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de: a) regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal; b) regularidade relativa à Seguridade Social, Certidão Negativa Trabalhista - CNT e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão adimplidas com recursos da seguinte rubrica 
orçamentária: 
 
019 – 13.001.17.512.0018.1.082.4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  
 

11- VIGÊNCIA 

11.1 - O prazo de vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura. 
 

12 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

12.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Termo de Contrato; 
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12.1.2 Considera-se o valor total do contrato aquele atribuído aos materiais e serviços, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 
transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora dão Termo de contrato na 
execução da mesma. 
12.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea 
econômica extraordinária e extracontratual). 
12.2.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais revisões será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado) ou 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), optando o Município pelo menor índice em vigência na data da 
solicitação de reajuste. 
12.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do valor do contrato no prazo máximo 
de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
12.4 Na ocorrência do valor tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
do contrato; o índice a ser utilizado como base para eventuais revisões será o IGPM/FGV 
(Índice Geral de Preços de Mercado), ou IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), optando o SAMAE pelo 
menor índice em vigência na data da solicitação de reajuste. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva. 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Em caso de omissão do referido Termo de Referência os questionamentos serão resolvidos com fundamento na Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8666/1993. 

 

Santo Antônio do Paraíso, em 29 de maio de 2023. 

 
 
 
 

___________________________________ 
MURILLO DA SILVA DONAIRE 

Diretor Presidente do SAMAE 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

1 -  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores e declaração de firma individual, quando for o caso;  

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

1.1 Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente 

publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.  

1.2 – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral – CNPJ. 

2 - PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da 

lei;  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

e) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  

2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.  

2.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.1.1., implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº8. 666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

3 - PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICO E OUTRAS  

3.1 - Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordata ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente. Se não houver validade no referido documento, a certidão deverá ter 

sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o recebimento das propostas. 

 

3.2 - Apresentação de no mínimo, 01 (um) ou mais atestados de bom fornecedor, emitidos por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, 
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comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da presente licitação, 

constando a boa qualidade dos produtos entregues e cumprido os prazos de execução/entrega, e, satisfatoriamente 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá conter nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador 

(es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (s). 

 

3.3 - Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, atualizado quando constar de 

sua validade.  

3.4 - Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial no caso de empresa 

individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos). Não havendo 

menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 12 (doze) meses anteriores à data da 

apresentação.. 

3.5 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram 

os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com o Termo de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário; Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

3.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem (3.5) mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, apresentados na forma da lei. 

 

3.6 - Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida para o ano vigente (documento a ser emitido pela Vigilância 

Sanitária da Sede da licitante) ou Declaração que não se enquadra no ramo de atividade sujeitos ao  Alvará Sanitário ou 

Licença Sanitária.(Esta dispensado da apresentação deste documento as empresas que trabalham com produtos e materiais 

não perecíveis). 

3.7 – Comprovante de Registro ou inscrição do(s) profissional(is) indicado(s) vigente na entidade profissional competente;  

3.8 -  Comprovar o vínculo com o(s) profissional(is) técnico indicado(s) da seguinte forma: em se tratando de sócio da 

empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (CTPS). 

3.9. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da Licitante (CNPJ), o 

endereço eletrônico do TCE/ – PR para as licitantes com sede no Estado do Paraná e TCU (Tribunal de Contas da União) para 

todos os licitantes. 

3.9.1 - Tais documentos podem ser obtidos nos sites oficiais, conforme seguem: 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx) 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO);  

3.9.2 - Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da Licitante do CPF de 

todos os sócios da empresa.  

3.9.3. O endereço eletrônico do TCE/ – PR para as licitantes com sede no Estado do Paraná: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx. 

3.10 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 

de 2015); 

4 - DECLARAÇÕES 

4.1 -  Declarações unificadas, assinadas por representante legal da proponente: 

1. ANEXO V - Declara, sob as penas da Lei,  que  não  fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente; 
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2. ANEXO VI -Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  

habilitação  no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3. ANEXO VII -DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   )  

4. ANEXO VIII - Declaro para todos os fins de direito, especificamente  para  participação de  licitação  na  modalidade  

de  Pregão  , que  estou(amos) sob  o  regime  de ME/EPP, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 

Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, 

estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

5. ANEXO IX - Declaramos para fins  de  atendimento  ao  que  consta  do  edital  do  Pregão nº 002/2023, que tomou 

conhecimento do Edital e de todas  as  condições  de  participação  na  Licitação  e  se  compromete  a  cumprir  todos  os  

termos  do  Edital,  e  a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

6. ANEXO X - DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023, que em seu quadro 

societário, cotistas ou dirigentes não compõe servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e 

colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação conforme dispõe o 

acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e demais disposições 

previstas na legislação vigente. e 

7. DECLARA ainda que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para participar  do PREGÃO ELETRONICO Nº002/2023 ; 

8. DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ter 

disponibilidade dos produtos e dos demais meios para a realização dos serviços, conforme Edital referente ao Pregão 

Eletronico nº. 002/2023, e me comprometo  a entrega dos materiais e prestar dos serviços no prazo estabelecido pelo Edital e 

Contrato firmado. 

9. DECLARO ainda estar ciente que todos os custos para a perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, estão 

inclusos no preço global ofertado por nossa empresa. Informamos que tomamos conhecimento de todos os termos e 

condições do Instrumento convocatório, bem como de seus anexos e não restando quaisquer dúvidas de nossa parte.  

a. - Apresentar devidamente preenchido o Termo de Apresentação da Empresa, (Anexo 12) para fins de 

elaboração do Contrato.  

4.3 -  Caso as declarações sejam assinadas manualmente, deverão ser autenticadas em cartório ou por servidor público 

competente, mediante cotejo do documento original. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA. 

 

5.1 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará a licitante detentora da melhor oferta, item a item ou um item por 

licitante, para que esta encaminhe via e-mail: samaesap.andressa@gmail.com e/ou quezia.samaesap@hotmail.coma 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

5.2 - A licitante deverá enviar a Proposta de Preços Ajustada, no prazo máximo de 03 (três) horas conforme item 8.13 do 

Edital. 

5.3 -Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e podera ̃o ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia ou publicaça ̃o em o ́rgão de imprensa oficial. Quando o prazo de validade na ̃o estiver expresso no documento, o 

mesmo será aceito com data de emissãonão superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura das propostas. 
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OBS: conforme documentação solicitada neste Edital deverá ser apresentada na plataforma na ordem em que os 

documentos são exigidos nesse Edital e posteriormente via correio ou diretamente na sede do SAMAE Municipal, no 

seguinte endereço: SAMAE, Aos cuidados da Comissão de Licitação, Av. Deputado Nilson Ribas, 816, Centro – CEP 

86.315-000 – Santo Antônio do Paraíso - PR. 

 

Documentos à serem enviados via correio e apresentados juntamente com os documentos de Habilitação, com data de 

validade vigente em um único envelope: 

1 - Contrato Social ou Ato Constitutivo ou Estatuto; 

2 - Certidão Negativa Federal; 

3 - Certidão Negativa Estadual; 

4 - Certidão Negativa Municipal; 

5 – FGTS - Caixa; 

6 – CNDT – Trabalhista; 

7 – CNPJ; 

8 – CICAD; 

9 – Declarações Unificadas: 

• Idoneidade; 

• Nenhum impedimento para habilitação; 

• Não emprega menores de 16 anos; 

• Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

• Que enquadra no regime de ME/EPP, conforme LC 123/2006; 

• Não emprega menor e outros. 

10 – Alvará de Funcionamento; 

11 – Certidão Falência e Concordata; 

12 – Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

13 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

14 – Proposta de Preço Ajustada. 

 

Santo Antônio do Paraíso - PR, 29 de Maio de 2023. 

 

 

MURILLO DA SILVA DONAIRE ANDRESSA PEIXOTO DIAS 

Diretor do SAMAE  Pregoeiro 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa  proposta  para  fornecimento do material objeto  da  presente  licitação  Pregão,  na  Forma Eletrônica nº 

002/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:                                                 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE e  

CARGO:                                   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ENDEREÇO e TELEFONE:                               

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA   

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item,  

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

De acordo: 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme edital  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  

Obs.: No  preço  cotado  já  estão  incluídas  eventuais  vantagens  e/ou  abatimentos,  impostos,  taxas  e  encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO 4 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço:      Complemento: Bairro: 

Cidade: UF:      CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:    E-mail: CPF: 

Telefone Celular:     Whatsapp: 

Resp. Financeiro:     E-mail 

Financeiro:      Telefone: 

E-mail para informativo de edital   ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão 

Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 

licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos 

pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I v. Pagar as taxas pela 

utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até 

a conclusão dos negócios em andamento.  

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

(Assinaturas 
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autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 04.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são deuso exclusivo de seu titular, não 

cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu 

uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra 

de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 

de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadasno sistema, por seu usuário, 

por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes everdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 

cadastro deinadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito eno SERASA e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data: __________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 

 

 

mailto:samaesap@samaesap.com.br


 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Convenio com a Fundação Nacional de Saúde 
Av. Dep. Nilson Ribas, 816 - Fone: (43) 3224-1310 - e-mail: samaesap@samaesap.com.br 
www.samaesap.com.br - CNPJ: 73.955.684/0001-59 - Santo Antonio do Paraíso - Pr. 

 

 

33 

 

ANEXO 4.2 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao 

teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

Editais publicados:: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes 

ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% 

ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da 

BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a 

devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, 

não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será 

pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 

CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXOS 5, 6, 7, 8, 9,10 E OUTROS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

A Empresa.................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) ..........................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)................................................................ Portador(a) da Carteira de Identidade 

- RG nº................................................. e do CPF nº..................................., vem através de seu representante legal infra-

assinado, conforme segue: 

ANEXO V - Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob  a modalidade 

Pregão  Eletrônico  nº 002/2023, instaurada  pelo SAMAE de  Santo Antônio do Paraíso,  que  não  fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos 

a presente; 

ANEXO VI -Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

ANEXO VII -DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o 

disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a 

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   )  

ANEXO VIII - Declaro para todos os fins de direito, especificamente  para  participação de  licitação  na  modalidade  de  

Pregão  , que  estou(amos) sob  o  regime  de ME/EPP, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a 

usufruir do tratamento ali previsto. 

ANEXO IX - Declaramos para fins  de  atendimento  ao  que  consta  do  edital  do  Pregão nº 002/2023 do SAMAE de Santo 

Antônio do Paraíso, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas  as  

condições  de  participação  na  Licitação  e  se  compromete  a  cumprir  todos  os  termos  do  Edital,  e  a fornecer material 

de qualidade, sob as penas da Lei.  

ANEXO X - DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, que em seu quadro 

societário, cotistas ou dirigentes não compõe servidor do órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e 

colateral, consangüíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação conforme dispõe o 

acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e demais disposições 

previstas na legislação vigente. e 

DECLARA ainda que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que  cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para participar  o PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, cujo objeto é a aquisição de: _________, de acordo com a 

necessidade do SAMAE. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ter disponibilidade dos 

produtos e dos demais meios para a realização dos serviços, conforme Edital referente ao Pregão Presencial nº.: 002/2023, e 

me comprometo  a entrega dos materiais e prestar dos serviços no prazo estabelecido pelo Edital e Contrato firmado. 

DECLARO ainda estar ciente que todos os custos para a perfeita execução dos serviços, objeto desta licitação, estão inclusos 

no preço global ofertado por nossa empresa. Informamos que tomamos conhecimento de todos os termos e condições do 

Instrumento convocatório, bem como de seus anexos e não restando quaisquer dúvidas de nossa parte.  

(Local e Data)  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO 11 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ---/2023 de --/--/2023 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

Processo nº 003/2023 

Contrato de prestação de serviços e/ou produtos, que entre si 

celebram Município de Santo Antônio do Paraíso e -----------------------. 

 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO,  pessoa jurídica, com sede nesta 

cidade de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, na Avenida Deputado Nilson Ribas, nº 816, Centro, inscrita no CNPJ 

sob o nº 73.955.684/0001-59, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, senhor MURILLO DA SILVA DONAIRE, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº ...................... SSP/PR e CPF/MF n° ..................................., aqui 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ............................, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita  no  

CNPJ/MF  sob  nº  ............................,  com  sede  na  cidade  de..................., Estado........................., na .............................., nº 

......... ,..................., CEP ..........., por seu representante legal infra-assinado, residente na cidade ......................., Estado 

......................, na ............................, nº........, ..................inscrito     no     CPF/MF    sob     nº...............................,    portador    

da    cédula    de    identidade     RG nº......................................, doravante denominada CONTRATADA,sujeitos às normas 

estabelecidas pela Lei 8.666/93 e, conforme parecer da Comissão Especial, convencionam e mutuamente estipulam o 

seguinte: 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa para ************************. 

1.3 - Os produtos  deverão  atender  aos  padrões  mínimos  de  qualidade  exigidos  pela  ABNT  -  Associação brasileira de 

Normas Técnicas, bem como pela ANVISA, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidas conforme 

preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequados ou não 

atenderem às exigibilidades serão devolvidos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de 

forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Órgão Requisitante, poderá ser renovado, no prazo, sem prejuízo nas 

penalidades pelo atraso inicial.  

 

2 – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem transcritos: 

 I - Edital de PREGÃO n.º PE-002/2023 e seus anexos; 

II - Proposta da CONTRATADA, datada de....de ....................... de*******. 

III - Termo de Referência 

3 - DO PREÇO 

3.1 - As descrições dos serviços/produtos, marcas e preços unitários, ficarão assim firmados:  

a)......, especificações..........,marca ......., no valor unitário de R$ ......;  

b)..segue.... 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos  e  abrangem  todos  os  tributos  (impostos,  taxas, emolumentos,  

contribuições  fiscais  e  para-fiscais),  fornecimento  de  mão-de-obra  especializada,  leis  sociais, administração,  lucros,  

equipamentos  e  ferramental,  transporte  de  material  e  de  pessoal  e  qualquer  despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada no Edital e neste Contrato.  
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4 - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

4.1 - Os prazos de execução e vigência contratual poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas na Lei nº. 8.666/93 e 

alterações, e também quando houver necessidade e interesse do SAMAE de Santo Antônio do Paraíso, desde que 

preenchidos os requisitos legais. 

§ 1º. Após o primeiro período de contratação, com prorrogação subsequente, poderá ser concedido reajuste ao contratado, 

conforme ao IBGE/INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, desde que tal medida seja a mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

5 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1 - A Contratada, ao longo da vigência do Contrato, será convocada a retirar o pedido ou a firmar as contratações 

decorrentes do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo SAMAE, nos termos e 

condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no edital e neste Contrato.  

5.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento  

equivalente  que  comprove  sua  titularidade  ou  contrato  social  com  documento  de  procuração, devidamente  reconhecido  

em  cartório  competente,  que  habilite  o  seu  representante  a  assinar  o  contrato  em nome da empresa.  

5.1.2 - Quando do contrato e/ou da retirada do pedido, caso solicitado, a fornecedora deverá apresentar novas provas de 

regularidade fiscal, regularidade com a Receita Federal e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.  

 

5.2 - O prazo  estabelecido  para  a  entrega  dos  materiais  poderá  ser  prorrogado  quando  solicitado  pela fornecedora e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  

5.3 - O prazo de validade deste Contrato será até *******************. 

5.4 - Os Serviços e/ou produtos deverão ser entregues conforme disposto em Edital, Anexos e Termo de Referência.  

 

6 - DOS PAGAMENTOS E SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS 

6.1 -Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5º dia útil do mês subsequentes à prestação dos serviços e ou 

produtos, nas condições e preços pactuados relativos aos quilômetros efetivamente rodados,mediante apresentação da fatura 

no valor apurado no período mensal, com completa discriminação dos serviços e/ou produtos realizados, após certificação da 

autoridade apontada pelo Município de Santo Antônio do Paraíso de que os serviços/materiais foram executados. 

6.2 - Caso a contratada possua conta bancária nos bancos (Caixa Econômica Federal), o pagamento será mediante 

transferência on-line entre contas. Caso não possua, será obrigatório o encaminhamento do boleto bancário, juntamente 

com a nota fiscal. 

6.3 -Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias a partir da 

sua reapresentação. 

6.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

 Av. DEPUTADO NILSON RIBAS, 816 

 CNPJ Nº 773.955.684/0001-59 

 SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO - PARANÁ  

 

6.5 -A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação das Certidões a seguir válidas na data da liberação: 

a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais; 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida na sede da CONTRATADA, outra equivalente, na forma de Lei; 
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.6 - Em caso de atraso no pagamento à Contratada em função de insuficiência de tesouraria, ou falha da Administração 

Pública, será utilizado para correção monetária o índice INPC/IBGE, com juros de mora simples de 0,5% (meio por cento) ao 

mês. 

6.7 - Caso a motivação do atraso se dê em função de falha da Administração Pública, a Autoridade Superior deverá deliberar 

pela responsabilização do servidor desidioso, com restituição ao erário dos valores despendidos em função do referido atraso. 

6.8 - O SAMAE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstancia de 

não prestação dos serviços e/ou produtos por parte da CONTRATADA ou se recusar ou dificultar ao SAMAE a livre 

fiscalização dos serviços e/ou produtos, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos, exceto em caso de prévio acordo com 

o contratante. 

 

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos Serviços/Materiais, constantes  do  Contrato  a  serem firmadas entre o 

SAMAE e a Contratada, serão formalizadas através de Pedido, contrato ou outro termo  equivalente, observando-se  as  

condições  estabelecidas  no  Edital, no  Contrato  e demais anexos integrantes. 

7.1.1 – O Contrato final poderá ser alterado, para adequar ao objeto solicitado.  

7.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato   e/ou   

pedido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   poderão   ser   convocados   os   fornecedores remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, exceto o preço que 

será o de seu último lance ofertado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

7.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o SAMAE poderá comprar de mais de um detentor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 

não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo SAMAE, observadas as condições do Edital e o 

preço registrado.  

7.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da 

administração. 

  

8 - DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PRNALIDADES/RESCISÃO 

8.1 - O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:  

8.1.1 - O objeto do contrato será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso 

II, da Lei federal nº 8666/93, sendo que a aferição e recebimento serão exercidos pelo fiscal de contrato, devidamente 

designado.  

8.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, sendo que caso estes não 

obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado, os rejeitará ou devolverá.  

8.1.2.1 - Quando  da  não  aceitação  ou  devolução  do  objeto  do  edital,  no  todo  ou  em  parte,  a  critério  do Contratante,  

poderá  ser  concedido  novo  prazo  para  o  cumprimento  pendente,  sem  prejuízo  nas  penas contratuais ou rescisórias. 

8.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não aceitação ou devolução do objeto do 

contrato.  

8.1.4 - A fornecedora deverá entregar o bem, constante do objeto deste contrato, nos locais determinados no Edital de Pregão 

origem.  

8.1.5 - O fornecedor deverá atender os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato, ainda que a entrega seja prevista 

para data posterior ao vencimento do Contrato.  

8.2  - Constituem  obrigações da  fornecedora, dentre  outras inerentes  ou decorrentes do edital, deste  Contrato e  do futuro 

pedido:  
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8.2.1 - Cumprir a entrega do objeto do contrato, no endereço indicado no pedido ou contrato, dentro do prazo estabelecido, 

conforme a proposta, com todas as despesas de transporte, inclusas no preço proposto, sendo que a fornecedora  fica  

obrigada  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  vigência  do  Contrato,  observada  a estimativa de consumo 

constantes no Anexo I, do edital de pregão originário.  

8.2.1.1 - Na hipótese da detentora do Contrato se negar a receber o “Pedido”, o mesmo deverá ser  enviado  pelo  Correios,  

devidamente  registrado,  considerando-se  como  efetivamente  recebido  na  data  do registro, para todos os efeitos legais.  

8.2.2  - Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das especificações  exigidas  no termo, , sendo que, aqueles  que  não  

atenderem  às  exigibilidades,  não  serão  recebidos,  e,  se  recebidos,  devolvidos  na  forma  do Código de Defesa do 

Consumidor e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua regularização de forma integral.  

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos, que 

incidam ou venham a incidir sobre os materiais, objeto contratual.  

8.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao cumprimento do Contrato.  

8.2.5 - Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações contratuais, nos limites da lei.  

8.2.6 - Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás garantias de reposição, no caso entrega 

de material inadequado.  

8.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento, que impliquem 

em aumento de despesas ou perdas.  

8.2.8 - Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pela 

Receita Federal, o Certificado Regularização de Situação - CRF, junto ao FGTS, e provas de quitação com as Fazendas  

Públicas,  Federal  ou  Municipal,  sob  a  pena  de  sustação  de  quaisquer  créditos,  até  a  efetiva comprovação da 

inexistência dos referidos débitos.  

8.2.9 - Cumprir, durante  a  execução  do  Contrato, todas  as Leis  e  posturas  Federais, Estaduais  e  Municipais, pertinentes 

e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.  

8.2.10 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato.  

8.2.11 - Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o transporte e descarga 

dos materiais nos locais de entrega;  

8.3 - Constituem  obrigações  do  Município  ou  órgão  Contratante,  dentre  outras  inerentes  ou  decorrentes  da 

Contratação:  

8.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;  

8.3.2 - publicar extrato do Contrato, na forma da Lei;  

8.3.3 - dar o devido recebimento do objeto do contrato, através da unidade requisitante, após a devida análise e aprovação 

prévia;  

8.3.4 - Através  de  quaisquer  dos  órgãos  requisitantes,  emitir  os  Pedidos  ou contratos, a seu critério, segundo as 

conveniências de momento, ao longo da validade do registro.  

8.4 - Pelos motivos  e  condições,  previstos  nos  artigos  86  e  87,  da  Lei  nº.  8.666/93,  em  virtude  do descumprimento  

das  obrigações  assumidas,  garantida  a  prévia  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações aplicáveis, as penalidades 

em que a contratada estará sujeita, são as seguintes:  

8.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, neste Contrato e legais, ambos de natureza leve ou 

não reincidentes, à juízo do Município ou Contratante.  

8.4.2 - Multa diária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do fornecimento do “PEDIDO” em atraso na entrega, ainda 

que por razões de devolução ou por entrega de produto inadequado, até o limite de atraso de 10 (dez)   dias   corridos,   

quando   acarretará   a   rescisão   automática,   salvo   se   o   Contratante,   por   interesse administrativo, decidir por 

concessão de novo prazo, sem prejuízo nas penalidades contratuais;  
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8.4.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos materiais contemplados à Fornecedora, constantes do Contrato, no 

caso de rescisão sem justo motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993;  

8.4.4 - Multas variáveis entre 0,01% (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do fornecimento do 

pedido ou termo contratual equivalente, caso a Contratada: a) Fornecer produto fora das especificações exigidas e das normas 

legais; e  

b) Desrespeitar quaisquer das demais obrigações contratuais, previstas neste Contrato e no edital licitatório origem.  

8.4.5 -  Multa  de  20,0%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação  pela  recusa  da  contratada em assinar o Termo 

de Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;  

8.4.5.1 - Incide na  mesma  multa  prevista  no  subitem  anterior  a  detentora  que  estiver  impedida  de  assinar  o Termo  de  

Contrato  ou  retirar  a  Nota  de  Empenho  pela  não  apresentação  dos  documentos  devidamente atualizados, mencionados 

nos itens 5.1.1 e 5.1.2, deste Contrato.  

8.4.6 -  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  do  material  a  ser  entregue,  pela  entrega  em desconformidade 

com as condições deste Contrato, independentemente da obrigação de trocá-lo.  

8.5 - A cobrança de  multas  será  feita,  mediante  desconto  do  pagamento  da(s)  fatura(s),  se  for  (em) apresentada(s) 

após a sua aplicação, ou ainda, cobrada diretamente da Contratada, se a fatura for insuficiente;  

8.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da correspondente notificação, garantida prévia defesa.  

8.6 - A incidência  de  multa  poderá ser acumulada  a  outras  penalidades  e  sua  aplicação  não  impedirá  que o SAMAE de 

Santo Antônio do Paraíso adote as medidas judiciais cabíveis.  

8.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com SAMAE  de  

Santo Antônio do Paraíso  - PR e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  a  Administração Pública  e  

seus  órgãos  da  administração  direta  e  indireta,  poderão  ser  aplicadas  á  licitantes  ou  contratadas, juntamente com as 

de multa prevista no contrato, conforme Edital de Pregão Origem.  

8.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário Oficial do Estado e divulgada no Mural oficial da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso.  

8.8 - A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas no subitem 8.7, desta ata, caso:  

8.8.1 - Tenha sofrido condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de quaisquer dos 

tributos.  

8.8.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.  

8.8.3 - Demonstre não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  o  SAMAE  de  Santo Antônio do Paraíso,  em  virtude  de  

atos ilícitos praticados.  

8.9 - Poderá, ainda,   a   FORNECEDORA,   a   juízo   do   Contratante,   responder   por   perdas   e   danos, 

independentemente das multas previstas no presente documento.  

8.10 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades relativas ao fornecimento, objeto desta 

ata.  

8.11  -  Caso  o  SAMAE  não  utilize  a  prerrogativa  de  rescindir  o  Contrato,  a  seu  exclusivo  critério,  poderá suspender a 

sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual 

infringida.  

8.12 - A Contratada reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 

79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da 

mesma lei.  

8.13 - As penalidades do SAMAE ou Contratante se constituirão em:  

8.14 - O SAMAE se reserva o direito de aplicar multa moratória, sem prejuízo da rescisão do contrato, caso a FORNECEDORA 

viole ou infrinja qualquer disposição estatuída neste instrumento ou futuro contrato, ressalvado os casos fortuitos ou força 

maior, desde que devidamente comunicados por escrito e aceito pelo Município ou CONTRATANTE.  
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8.15 - Caso o SAMAE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a Detentora da Ata ou 

CONTRATADA, justificando a medida, com vistas ao contraditório e a ampla defesa.  

8.15.1 - Da notificação constarão as seguintes informações:  

a número do Contrato ou Pedido;  

b motivo a que se refere;  

c valor da multa e demonstrativo de cálculo.  

8.16 -  A  referida  multa  será  deduzida  do  valor  a  ser  pago  da  respectiva  fatura  por  ocasião  de  sua  quitação, 

garantida a prévia defesa.  

8.17- A rescisão do Contrato, da Autorização de Fornecimento ou do contrato, será aplicada, de pleno direito, 

independentemente  de  qualquer  aviso  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  pelos  motivos  elencados  nos incisos I a 

XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a futura Contratada:  

8.17.1 - Persistir em mais de 02 (duas) vezes, em qualquer atraso e/ou no fornecimento de material inadequado;  

8.17.2 - Contrair falência decretada;  

8.17.3 - desrespeitar os dispositivos legais e contratuais;  

8.17.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a 

execução do Contrato.  

8.17.5 - Transferir o  contrato  a  terceiros  ou  acobertar  o  fornecimento  do  objeto  contratual,  com  razão  social diferente.  

8.18 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e 

efetivamente realizadas.  

8.19 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a rescisão do contrato poderá  ser  

amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  que  haja conveniência para a 

Administração do Município contratante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

8.20 - A Contratada reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstas nos artigos 77 a 

79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da 

mesma lei.  

8.21 - Apresentar boleto bancário, junto à Nota Fiscal, para pagamento, ou ser correntista da Caixa Econômica Federal. 

 

9 - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO.  

9.1 -Cumprir o objeto do Contrato, entregando o produto especificado no Anexo 01 deste presente Termo, e adjudicados no 

Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado. 

 

a) - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a - Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. O 

SAMAE, Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços 

e/ou produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

b - Estarão designados para acompanhar e fiscalizar o presente contrato, os servidores:  

Titular: **********************; 

Suplente: ********************.  

9.2. - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o SAMAE ou terceiros, todos os serviços e/ou 

produtos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a qualquer hora, por pessoas devidamente 

credenciadas pelo SAMAE.  

9.3. - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo SAMAE, cujas reclamações se obrigam a atender 

pronta e irrestritamente.  
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9.4. - A ação fiscalizadora será exercida de modo permanente, de maneira fazer cumprir rigorosamente, as condições, 

qualidades e especificações previstas no Contrato e seus anexos, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos 

termos. 

a - São atribuições de o fiscal titular do contrato ou do fiscal suplente na eventual ausência do primeiro: 

i - As elencadas nos Artigos 4º e 11 da Instrução Normativa nº 11/2017, de 19 de junho de 2017 da Unidade Central de 

Controle Interno do Município de Santo Antônio do Paraíso. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1 - O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:  

I - pela Administração, quando:  

2 a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou no contrato, notadamente nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;  

3 a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar o contrato; 

4 o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos previstos no item 8.11, desta ata, por um 

dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores;  

5 os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  pelo  mercado  e  a  Detentora  não  aceitar 

reduzir o(s) seus(s) preço(s) registrado(s);  

6 por  razões  de  interesse  público,  devidamente  fundamentadas,  na  forma  do  inciso  XII,  do  art.  78  da  Lei  nº 

8.666/93 e demais alterações posteriores.  

II - pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem a aquisição, devidamente justificado e aceito pelo Município.  

10.2 - O cancelamento do contrato e  demais  sanções  administrativas  serão  precedidos  de processo  administrativo  a  ser  

examinado  pelo  órgão  gerenciador  do  sistema  (Seção de  Compras  do Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 

fundamentada.  

10.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 10.1, será feita por 

escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.  

10.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação 

no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da 

publicação, pelo decurso de prazo.  

10.5 - A solicitação  da  fornecedora  ou  prestadora  de  serviços e/ou produtos para  cancelamento  do  registro  de  preço,  

não  o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a  qual  

deverá  ser  protocolada  no  prazo  máximo  de  trinta  dias,  facultada  a  Administração  a  aplicação  das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 10.6 - Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas  novas  licitações para aquisição de  materiais, constantes 

do contrato.  

 

11 -  DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Elemento de Despesa Dotação 

  

 

 

12 - DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 
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12.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 -  Os  casos  e  situações  omissos  serão  resolvidos  de  comum  acordo,  respeitadas  as  disposições  da  Lei 8.666/93 

e demais alterações posteriores em vigor.  

 

14 - DO FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Congonhinhas como único competente para dirimir as dúvidas que se originem do 

presente contrato. 

Justos e contratados, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, 

a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 

____________________________________ 

MURILLO DA SILVA DONAIRE 

Diretor Presidente do SAMAE 

Município de Santo Antonio do Paraíso 
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_____________________________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Vistado sob o aspecto formal, nos termos do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e alterações. 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM O CONTRATO/ATA. 

O contrato poderá ser adequado, para atender as necessidades do objeto. 
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ANEXO 12 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: ________________________________________________________________________  

Nome Fantasia:  ________________________________________________________________________   

CNPJ Nº: __________________________________ I. E:  ________________________   

Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________   

Nº: _____________,Complemento__________________________ Bairro: ___________________________, Cidade: 

___________________________ ; Estado: ___________________, CEP: __________ -  _____________   

Telefones:__________________ E-mail: ___________________________________________________________   

Dados Bancários: 

Banco: _________________ Agência: ______________ Conta Corrente: ___________  

Dados do Representante Legal que assinará o Contrato. 

Nome: ________________________________________________________________________   

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) ___________________________________________________   

Estado Civil: _________________________ Nacionalidade:  _____________________ 

CPF Nº: _________________________________ R.G:  _____________________   

Endereço: (Rua, Avenida, etc...)  __________________________________________________________________   

Nº: _____________, Complemento: ___________________________________________   

Bairro: ________________________________, Cidade: __________________   

Estado: ________________________, CEP: ___________________  

Dados dos Sócios. 

Nome: _______________________________________________________________________   

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) _______________________________   

CPF Nº: _________________________________ R.G:  __________________________   

Email: ___________________________________________________________  

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: _______________________  

 

OBS.: DEVERÁ SER INFORMADO OS DADOS DE TODOS OS SÓCIOS, E COM REFERÊNCIA AO SÓCIO 

ADMINISTRADOR DEVERÁ SER INFORMADO NO CAMPO QUALIFICAÇÃO ACIMA.  
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para 
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial osdados pessoais e 
os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), O SAMAE de Santo 
Antônio do Paraíso, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, 
entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pelo SAMAE de Santo Antônio do Paraíso-PR. 
6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar o SAMAE de Santo Antônio do Paraíso, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
Santo Antônio do Paraíso, ___ de ___________ 2023. 
 
___________________ _______________________ 
CONTRATADA CONTRATANTE 
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MODELO Nº 14 CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº / 
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os 
documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES : 

 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
Local, de de 202 . 
 
 
Representante legal                                          Contador 
( nome, RG n° e assinatura)              (nome, n° CRC e assinatura,) 
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